
Prefeitura Municipal 

INACIOLANDIA -GO 

DECRETO N° 0448/2023, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 

"DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE SAUDE E DA, OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de Goias, Sr. 

CLAUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

em especial as contidas no §2° do Artigo 56 da Lei Orgânica do Município e disposto no 

inciso II do art. 06 da Lei Municipal n°. 563/2009.; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica convocada a 6a Conferência Municipal 

de Saúde de Inaciolândia - GO, a qual será orientada pelo tema central, "Garantir Direitos 

e Defender o SUS, a Vida e a Democracia — Amanhã vai ser outro dia", e os eixos: "0 

Brasil que temos. 0 Brasil que queremos; 0 papel do controle social e dos movimentos 
sociais para salvar vidas; garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia; e 
Amanhã será outro dia para todos, todas e todes" a realizar-se no dia 17 de Março de 
2023 das 07:00 as 17:00 horas no Auditório da Promoção Social situado na Rua Jose 
Góes n° 37 Centro, em Inaciolândia - GO, na forma do seu Regimento. 

Art. 2° A 6 Conferência Municipal de Saúde de Inaciolândia - GO será 
coordenada pela Presidente do Conselho Municipal de Saúde e presidida pelo Secretário 
Municipal de Saúde. 

Art. 3° A 6a Conferência Municipal de Saúde de Inaciolândia - GO terá 
abrangência municipal e sell precedida de pré-conferências com a expectativa da 
realização de: 

I. Atualização e ampliação do Mapa da Saúde; e, 

II. Análise da Situação de Saúde com a participação de técnicos e 
representantes da comunidade; 

III. Análise da Situação da estrutura dos serviços de saúde, das pactuações Inter 
gestores, das equipes de profissionais, dos processos de gestão, das Redes de Atenção à 
Saúde, da regulação de pacientes, da participação e do controle social, dentre outros. 

§ 1° As atividades de pré-conferências serão realizadas no período de 02 
Março de 2023. 
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§ 2° A aplicação das diretrizes constantes no Relatório Final da 6 Conferência 

Municipal de Saúde será monitorada pelo Conselho Municipal de Saúde e o Gabinete do 

Secretário Municipal de Saúde; 

Art. 4° A estrutura organizacional da 6' Conferência Municipal de Saúde será 

definida no seu Regimento que sera, devidamente, aprovado pelo Conselho Municipal de 

Saúde e homologado pelo Secretário Municipal de Saúde. 

Art. 5° As despesas com a organização e realização da 6' Conferência 

Municipal de Saúde serão custeadas com recursos orçamentários e financeiros consignados 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de 
Goiás, em 01 de março de 2023. 

CLÃ IDlO HENRI U CAIXETA FERNANDO SILVE RE DE OLIVEIRA 
(Sec.Mun.de Adm.,RH, iPrevidência, Agropecuária) (Prefeito Municipal) 

Certifico que a presente Po 
PLACAR de avisos da P 
01/03/2023. 

Fernan 
(Se Ok n. Administração) 
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